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ANEXO DA PORTARIA SEGES/ME Nº 14.399, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2021

	DO CARGO OU FUNÇÃO

	Nome do cargo:
	Diretor do Departamento de Navegação e Fomento

	Nível do cargo:
	FCE 1.15

	Órgão ou entidade:
	Departamento de Navegação e Fomento, da Secretaria Nacional de Hidrovias e Navegação, do Ministério de Portos e Aeroportos

	DAS RESPONSABILIDADES

	Principais Responsabilidades

	I - promover estudos técnicos e econômicos sobre outorgas ou delegação de exploração e de prestação de serviços nos setores de navegação marítima e interior; 
II - auxiliar na identificação e no desenvolvimento de fontes de recursos para o desenvolvimento dos setores de transporte e de infraestrutura aquaviária; 
III - elaborar e supervisionar a política de outorgas ou delegação de exploração e de prestação de serviços dos setores de navegação marítima e interior, as políticas e as diretrizes para o desenvolvimento da marinha mercante e as diretrizes para o afretamento de embarcações estrangeiras por empresas brasileiras de navegação; 
IV - acompanhar e supervisionar a outorga de serviços nos setores de navegação marítima e interior; 
V - produzir, manter, atualizar e disponibilizar dados e informações sobre o desempenho dos setores de navegação marítima e interior, observada a legislação específica; 
VI - planejar e implementar a estratégia de aprimoramento de disponibilidade, qualidade e integração dos dados e das informações sobre o desempenho dos setores de navegação marítima e interior; 
VII - auxiliar o Secretário Nacional de Hidrovias e Navegação no desempenho de suas atribuições relativas à navegação marítima e interior e aos instrumentos de fomento, inclusive perante organismos internacionais e em convenções, acordos e tratados, respeitadas as competências legais dos demais órgãos e entidades governamentais; 
VIII - elaborar estudos e projeções relativos à disponibilidade do serviço de praticagem, em articulação com a autoridade marítima; 
IX - propor, implementar, monitorar e avaliar o planejamento nos setores de infraestrutura hidroviária, instalações portuárias públicas de pequeno porte, navegação marítima e interior e de instrumentos de fomento; 
X – coordenar as atividades de assistência técnica e administrativa do CDFMM; 
XI – supervisionar as atividades relativas à concessão e acompanhamento dos financiamentos do Fundo da Marinha Mercante; 
XII - processar e julgar, em primeira instância, os pedidos relativos ao ressarcimento às empresas brasileiras de navegação do incentivo e da restituição de AFRMM que tenham sido protocolados até 29 de maio de 2014; 
XIII – supervisionar a análise técnica para a aprovação: 
a) dos projetos de investimentos na área de infraestrutura de transporte aquaviário como prioritários, para fins de emissão de debêntures incentivadas, ou outros instrumentos financeiros; 
b) de enquadramento de projetos na área de infraestrutura de transporte aquaviário, para fins de habilitação ao REIDI;  
c) de enquadramento de projetos na área de infraestrutura de transporte aquaviário, para fins de habilitação ao REPORTO; 
d) dos pedidos de habilitação de empresas ao Programa de Estímulo ao Transporte por Cabotagem - BR do Mar, na forma do art. 3º da Lei nº 14.301, de 7 de janeiro de 2022;
XIV - analisar e subsidiar a aprovação dos planos de outorgas ou de delegação de exploração e de prestação de serviços dos setores de hidrovias e de instalações portuárias públicas de pequeno porte desenvolvidos pela Antaq; 
XV - acompanhar e supervisionar a outorga ou a delegação de exploração e de prestação de serviços nos setores de hidrovias e de instalações portuárias públicas de pequeno porte; 
XVI - subsidiar a orientação da implementação de planos, programas e ações destinados à navegação marítima e interior; 
XVII – auxiliar o Secretário na proposição, implementação, monitoramento e avaliação das ações e dos programas relativos às agendas de sustentabilidade, transição energética e descarbonização no setor de navegação marítima e interior; e
XVIII – propor a realização de estudos, programas de pesquisa, desenvolvimento e inovação, e a promoção de cooperação técnica com entidades públicas e privadas, em especial relacionadas à sustentabilidade, à transição energética e à descarbonização dos setores de navegação marítima e fluvial.


	
	



	
	

	Escopo de Gestão/Equipe de Trabalho
	A atuação gerencial do cargo envolve a coordenação das seguintes equipes:
a) 1 (um) Diretor; e
b) 2 (três) Coordenadores-Gerais;

	DOS CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS

	Critérios Gerais
	 Atender aos critérios do Art. 15, do Decreto 0.829, de 05 de outubro de 2021.
· idoneidade moral e reputação ilibada;
· perfil profissional ou formação acadêmica compatível com o cargo em comissão ou com a função de confiança para o qual tenha sido indicado; e
· III - não enquadramento nas hipóteses de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.


	Critérios Específicos
	 Atender, no mínimo, a um dos seguintes critérios do Art. 19, do Decreto 10.829, de 05 de outubro de 2021.
· Possuir experiência profissional de, no mínimo, seis anos em atividades correlatas às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições e às competências do cargo ou da função;
· Ter ocupado cargo em comissão ou função de confiança equivalente a CCE de nível 13 ou superior em qualquer Poder, inclusive na administração pública indireta, de qualquer ente federativo por, no mínimo, seis anos; 
· Possuir título de mestre ou doutor em área correlata às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições do cargo ou da função; ou
· Ter realizado ações de desenvolvimento de liderança, estabelecidas pelo Ministério da Economia, com carga horária mínima de cento e vinte horas."


	DOS REQUISITOS DESEJÁVEIS

	Formação e Experiência Desejáveis
	· Exige-se competência técnica, experiência na área de atuação e capacidade de gestão. Frequentemente exige nível superior, compatível com a complexidade da função;


	Competências Desejáveis
	
· Visão Estratégica e de Longo Prazo: Necessária para planejar o desenvolvimento da matriz de transportes, concessões e investimentos em hidrovias.
· Capacidade de Negociação e Articulação:Essencial para atuar junto à ANTAQ, concessionárias e terminais de uso privado, garantindo a execução de contratos.
· Resiliência e Inteligência Emocional: Fundamental para lidar com a complexidade da gestão pública, desburocratização ("Navegue Simples") e pressões do setor logístico.
· Foco em Resultados e Tomada de Decisão:Capacidade de promover a modernização e expansão do transporte aquaviário.
· Comunicação Clara e Habilidades Sociais: Crucial para dialogar com comunidades ribeirinhas, entes públicos e privados.
· Proatividade: Foco no fomento e inovação, buscando alternativas logísticas e sustentabilidade.



	Outros Requisitos Desejáveis
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